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RESOLUÇÃO Nº 181/CONSUN/2014. 
 
 

Aprova, a criação de Novos Polos de 
Apoio Presencial da Unoesc. 
 

 

O Conselho Universitário da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, no 
uso de suas competências, ouvidas as Câmaras de Ensino Pesquisa e Extensão e de 
Administração e Normas, 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Aprovar, nos termos do Parecer nº 165/Consun/2014, a criação dos seguintes 

Polos de Apoio Presencial, para oferta de cursos na modalidade a distância: 
 

I- Polo de Chapecó: à Rua Nereu Ramos nº 3777-D - Bairro Seminário Chapecó/SC; 

II-  Polo de Campos Novos: à Rua Benjamin Colla nº 289 - Campos Novos/SC; 

III-  Polo de Fraiburgo: à Rua Emilio Vescovi nº 123 - Bairro Jardim América - Fraiburgo/SC; 

IV-  Polo de Capinzal: no Acesso à Cidade Alta nº 5330, Bairro São Cristóvão - Capinzal/SC; 

V- Polo de Maravilha: à Rua Orlando Valério Zawadski nº 710 - Maravilha/SC; 

VI-  Polo de Pinhalzinho: à Rua Oscar Ervino Keil nº 443 - Bairro Bela Vista-Pinhalzinho/SC; 

VII-  Polo de São José do Cedro: à Linha Esquina Derrubada nº s/n - São José do Cedro/SC. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se e publique-se. 

 
Joaçaba-SC, em 03 de dezembro de 2014. 

 
 

 

Prof. Aristides Cimadon, 
Presidente do Consun 

 
 

 
 
 


